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Recurso Voluntério

Acérdéo n° 3002-002.578 — 32 Secao de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
Sessao de 14 de margo de 2023

Recorrente SCHLUMBERGER SERVICOS DEPETROLEO LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 29/03/2011

PRESTACAO INEXATA DE INFORMACOES.
Aplica-se amulta do art 84 da MP 2158-35/2001 ao importador, exportador ou
beneficiario de regime aduaneiro que omitir ou prestar de forma inexata ou
incompleta informacdo de natureza administrativo tributaria, cambial ou
comercial necessaria a determinacdo do procedimento de controle aduaneiro
apropriado, conforme art. 69 da Lei n° 10.833/03.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Wagner Mota Momesso de Oliveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mateus Soares de Oliveira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mateus Soares de Oliveira
(Relator), Wagner Mota Momesso de Oliveira (Presidente) e Anna Dolores Barros de Oliveira
Sa Malta.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto as fls 161-190 em face da r. decisdo de
fls. 138-141, pugnando pela sua reforma, cujos fundamentos do seu pleito residem inexisténcia
de prejuizo ao erario, infracdo continuada, relevacao de penalidades e aplicacdo do art. 112 CTN
para interpretacdo mais favoravel da norma.
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 PRESTAÇÃO INEXATA DE INFORMAÇÕES. 
 Aplica-se a multa do art 84 da MP 2158-35/2001 ao importador, exportador ou beneficiário de regime aduaneiro que omitir ou prestar de forma inexata ou incompleta informação de natureza administrativo tributária, cambial ou comercial necessária à determinação do procedimento de controle aduaneiro apropriado, conforme art. 69 da Lei n° 10.833/03.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Wagner Mota Momesso de Oliveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mateus Soares de Oliveira - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mateus Soares de Oliveira (Relator), Wagner Mota Momesso de Oliveira (Presidente) e Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto as fls 161-190 em face da r. decisão de fls. 138-141, pugnando pela sua reforma, cujos fundamentos do seu pleito residem inexistência de prejuízo ao erário, infração continuada, relevação de penalidades e aplicação do art. 112  CTN para interpretação mais favorável da norma.
A decisão de primeiro grau foi muito clara. Existem normas que exigem que se indique o fabricante/fornecedor da Declaração de Importação, qual seja, art. 84 da MP 2158-35/2001 c.c. 69 da Lei 10833/2003 e seus parágrafos. Assim não procedendo, o importador estará sujeito as multas previstas nas referidas legislações. Independente do fundamento legal apontado pelo recorrente.

 Conselheiro Mateus Soares de Oliveira, Relator.
Da Tempestividade;
O recurso encontra-se devidamente tempestivo, bem como reúne as demais condições de admissibilidade e processamento.
Onus da Prova;
Como muito bem apontado na decisão de origem, ao contrário do caso onde há lançamento de ofício, acompanhado da inversão do ônus da prova, no caso em epígrafe demonstrar de forma inequívoca o seu direito pleiteado. A propósito, esta Turma Extraordinária, em voto sob a relatoria da Conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, assim já se pronunciou:
Processo nº 13819.908819/2012-96 Recurso Voluntário Acórdão nº 3002-002.105 � 3ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária Sessão de 20 de outubro de 2021 Recorrente WICKBOLD & NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA Interessado FAZENDA NACIONAL ÔNUS DA PROVA DO CRÉDITO RECAI SOBRE O CONTRIBUINTE. Como se pacificou a jurisprudência neste Tribunal Administrativo, o ônus da prova é devido àquele que pleiteia seu direito. Portanto, para fato constitutivo do direito de crédito o contribuinte deve demonstrar de forma robusta ser detentor do crédito.
Decorre-se disto que cabe ao recorrente apresentar provas e contra provas, nos momentos oportunos para que não ocorra a preclusão, com exceção das hipóteses previstas no Decreto 70.235-72. 
Todavia, o recorrente não apresentou prova alguma para contrapor os fatos e fundamentos apresentados pela fiscalização. 
Da Infração;
O art. 84 da MP 2158-35/2001 é claro ao dispor que: 
Art. 84. Aplica-se a multa de um por cento sobre o valor aduaneiro da mercadoria:
I - classificada incorretamente na Nomenclatura Comum do Mercosul, nas nomenclaturas complementares ou em outros detalhamentos instituídos para a identificação da mercadoria; ou
II - quantificada incorretamente na unidade de medida estatística estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1o O valor da multa prevista neste artigo será de R$ 500,00 (quinhentos reais), quando do seu cálculo resultar valor inferior.
§ 2o A aplicação da multa prevista neste artigo não prejudica a exigência dos impostos, da multa por declaração inexata prevista no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996, e de outras penalidades administrativas, bem assim dos acréscimos legais cabíveis.
De modo a completa-lo e reforça-lo, o art. 69 e parágrafos da Lei nº 10.833/2003 estabelece que: 
Art. 69. A multa prevista no art. 84 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, não poderá ser superior a 10% (dez por cento) do valor total das mercadorias constantes da declaração de importação.
§ 1o A multa a que se refere o caput aplica-se também ao importador, exportador ou beneficiário de regime aduaneiro que omitir ou prestar de forma inexata ou incompleta informação de natureza administrativo-tributária, cambial ou comercial necessária à determinação do procedimento de controle aduaneiro apropriado.
§ 2o As informações referidas no § 1o, sem prejuízo de outras que venham a ser estabelecidas em ato normativo da Secretaria da Receita Federal, compreendem a descrição detalhada da operação, incluindo:
I - identificação completa e endereço das pessoas envolvidas na transação: importador/exportador; adquirente (comprador)/fornecedor (vendedor), fabricante, agente de compra ou de venda e representante comercial;
II - destinação da mercadoria importada: industrialização ou consumo, incorporação ao ativo, revenda ou outra finalidade;
III - descrição completa da mercadoria: todas as características necessárias à classificação fiscal, espécie, marca comercial, modelo, nome comercial ou científico e outros atributos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal que confiram sua identidade comercial;
IV - países de origem, de procedência e de aquisição; e
V - portos de embarque e de desembarque.
Em momento algum o recorrente negou ter omitido a informação do fabricante nas Declarações de Importações analisadas pelos agentes do FISCO. Limitou-se a sustentar pela inexistência de prejuízos, infração continuada e aplicação favorável ao contribuinte. Mas do que, se a infração está materializada. Não prosperam tais argumentos.
As infrações se configuram a cada registro das Declarações de Importações com as respectivas omissões. E não há que se sustentar ainda que o desembaraço consistiria na homologação das operações, posto que, se assim fosse, inexistiria, por exemplo, motivos e fundamentos para se promover a revisão aduaneira, plenamente vigente até então. 
Da Cumulação De Multas;
Melhor sorte também não assiste no que toca ao tema da cumulação das multas. Pela hermenêutica do artigo 9º e seu parágrafo primeiro, resta evidente que o dispositivo indicado pela recorrente é claro que a vedação refere-se a tributos e multas de natureza diversas. Tratando-se de multa da mesma natureza, pautada na alínea �e� do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37/1966, não merece reforma o r. julgado. Inclusive o § 1º deste dispositivo é claro acerca da possibilidade da unificação, desde que respeitados os demais atos formais, em Auto de Infração único quando depender dos mesmos elementos de prova. 
A decisão recorrida encontra-se devidamente fundamentada, clara, bem redigida, digna de louvor e apreço, elaborada com extremo zelo e, clara está a infração e responsabilidade do Recorrente.
Da Relevação De Penalidades;
Por fim, no tocante ao pedido de relevação de penalidade, entende-se pela inexistência de previsão legal e competência para análise do mesmo. Dito isto, não há como prosperar esta tese e respectivo pedido. Entende-se que tal pleito deve ser formulado em situações excepcionais e específicas ao Chefe do Ministério, consoante redação do artigo 736 do Regulamento Aduaneiro.
Do Dispositivo;
Isto posto, conheço do recurso voluntário e, no mérito, nego-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Mateus Soares de Oliveira
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A decisdo de primeiro grau foi muito clara. Existem normas que exigem que se
indique o fabricante/fornecedor da Declaracdo de Importacdo, qual seja, art. 84 da MP 2158-
35/2001 c.c. 69 da Lei 10833/2003 e seus paragrafos. Assim ndo procedendo, o importador
estard sujeito as multas previstas nas referidas legislagdes. Independente do fundamento legal
apontado pelo recorrente.

Voto
Conselheiro Mateus Soares de Oliveira, Relator.

1 Da Tempestividade;

O recurso encontra-se devidamente tempestivo, bem como reGine as demais
condicdes de admissibilidade e processamento.

2 OnusdaProva;

Como muito bem apontado na decisdo de origem, ao contrario do caso onde ha
lancamento de oficio, acompanhado da inversdo do 6nus da prova, no caso em epigrafe
demonstrar de forma inequivoca o seu direito pleiteado. A proposito, esta Turma Extraordinaria,
em voto sob a relatoria da Conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira S& Malta, assim ja se
pronunciou:

Processo n° 13819.908819/2012-96 Recurso Voluntario Acorddo n° 3002-002.105 — 3?
Secdo de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria Sessdo de 20 de outubro de 2021
Recorrente WICKBOLD & NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL ONUS DA PROVA DO CREDITO RECAI
SOBRE O CONTRIBUINTE. Como se pacificou a jurisprudéncia neste Tribunal
Administrativo, o 6nus da prova € devido aquele que pleiteia seu direito. Portanto,
para fato constitutivo do direito de crédito o contribuinte deve demonstrar de
forma robusta ser detentor do crédito.

Decorre-se disto que cabe ao recorrente apresentar provas e contra provas, nos
momentos oportunos para que ndo ocorra a preclusdo, com excecdo das hipdteses previstas no
Decreto 70.235-72.

Todavia, 0 recorrente ndo apresentou prova alguma para contrapor os fatos e
fundamentos apresentados pela fiscalizagéo.

3 Da Infracéo;

O art. 84 da MP 2158-35/2001 é claro ao dispor que:

Art. 84. Aplica-se a multa de um por cento sobre o valor aduaneiro da mercadoria:
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I - classificada incorretamente na Nomenclatura Comum do Mercosul, nas
nomenclaturas complementares ou em outros detalhamentos instituidos para a
identificacdo da mercadoria; ou

Il - quantificada incorretamente na unidade de medida estatistica estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal.

8§ 1o O valor da multa prevista neste artigo serd de R$ 500,00 (quinhentos reais),
guando do seu calculo resultar valor inferior.

8 20 A aplicacdo da multa prevista neste artigo ndo prejudica a exigéncia dos
impostos, da multa por declaracdo inexata prevista no art. 44 da Lei no 9.430, de
1996, e de outras penalidades administrativas, bem assim dos acréscimos legais
cabiveis.

De modo a completa-lo e reforca-lo, o art. 69 e paragrafos da Lei n° 10.833/2003
estabelece que:

Art. 69. A multa prevista no art. 84 da Medida Provisoria no 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, ndo poderéa ser superior a 10% (dez por cento) do valor total das
mercadorias constantes da declaracéo de importacao.

8§ 1o A multa a que se refere o caput aplica-se também ao importador, exportador
ou beneficiario de regime aduaneiro que omitir ou prestar de forma inexata ou
incompleta informacdo de natureza administrativo-tributaria, cambial ou
comercial necessaria a determinacdo do procedimento de controle aduaneiro
apropriado.

8§ 20 As informacdes referidas no 8§ 1o, sem prejuizo de outras que venham a ser
estabelecidas em ato normativo da Secretaria da Receita Federal, compreendem
a descricdo detalhada da operacdo, incluindo:

I - identificacdo completa e endereco das pessoas envolvidas na transacao:
importador/exportador;  adquirente  (comprador)/fornecedor  (vendedor),
fabricante, agente de compra ou de venda e representante comercial;

Il - destinagdo da mercadoria importada: industrializagdo ou consumo,
incorporacao ao ativo, revenda ou outra finalidade;

Il - descricdo completa da mercadoria: todas as caracteristicas necessarias a
classificagdo fiscal, espécie, marca comercial, modelo, nome comercial ou
cientifico e outros atributos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal que
confiram sua identidade comercial,

IV - paises de origem, de procedéncia e de aquisicdo; e
V - portos de embarque e de desembarque.

Em momento algum o recorrente negou ter omitido a informacao do fabricante
nas Declaragdes de ImportacGes analisadas pelos agentes do FISCO. Limitou-se a sustentar pela
inexisténcia de prejuizos, infragdo continuada e aplicagdo favoravel ao contribuinte. Mas do que,
se a infracdo esta materializada. Nao prosperam tais argumentos.
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As infragcBes se configuram a cada registro das Declaracbes de Importacdes com
as respectivas omissGes. E ndo ha que se sustentar ainda que o desembaraco consistiria na
homologacdo das operacOes, posto que, se assim fosse, inexistiria, por exemplo, motivos e
fundamentos para se promover a revisdo aduaneira, plenamente vigente até entéo.

4  Da Cumulacédo De Multas;

Melhor sorte também ndo assiste no que toca ao tema da cumulacdo das multas.
Pela hermenéutica do artigo 9° e seu paragrafo primeiro, resta evidente que o dispositivo
indicado pela recorrente € claro que a vedagdo refere-se a tributos e multas de natureza diversas.
Tratando-se de multa da mesma natureza, pautada na alinea “e” do inciso IV do artigo 107 do
Decreto-lei 37/1966, ndo merece reforma o r. julgado. Inclusive o § 1° deste dispositivo é claro
acerca da possibilidade da unificacdo, desde que respeitados os demais atos formais, em Auto de
Infracdo Unico quando depender dos mesmos elementos de prova.

A decisdo recorrida encontra-se devidamente fundamentada, clara, bem redigida,
digna de louvor e aprego, elaborada com extremo zelo e, clara esta a infracéo e responsabilidade
do Recorrente.

5 Da Relevagio De Penalidades;

Por fim, no tocante ao pedido de relevacdo de penalidade, entende-se pela
inexisténcia de previsdo legal e competéncia para analise do mesmo. Dito isto, ndo h4 como
prosperar esta tese e respectivo pedido. Entende-se que tal pleito deve ser formulado em
situacdes excepcionais e especificas ao Chefe do Ministério, consoante redacdo do artigo 736 do
Regulamento Aduaneiro.

6 Do Dispositivo;
Isto posto, conheco do recurso voluntario e, no mérito, nego-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Mateus Soares de Oliveira



